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mr :m:BRo 4-68' DE 15 DE OL"TIJ'TJBRO DE 1976 

F A Ç O 

Autor:Lza o Zxecuti vo a receber, 

em doação, Ullia área de terreno 

localiz2da no bairro da i.-:araf~ 
da.-

SAJ3"T:'R ~, ue a câmara i,"unicipal a proveu 
e eu sanciono e 1~ro1aul.::;o a segninte lei: 

.ci.rt. 12 - Fica o ?oc":.e:r.' Exe cu ti vo aLctorizado a receber em doa

ção wlla áYea de terreno localizada no Bairro da i.'.la.

ra:funda, !iledindo 975 (novecentos e setenta e cinco) 

netros g1J.adrados, terreno esse destinado à constru.: 

ção de uma Escola de 12 Grau. 

Art. 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições em contrário. 

U'oatubs:., 15 de outubro de 1976 

~. &7.<i.O 
3::1sÍ.lio de Eoraes Cavalheiro FiTho 

:Prefeito i.iunici:pal 

rtegistrada e ~ublicada na Seção de Expedi 

ente do Serviço de J~funinis·cração da Pre:::'ei tura I>J:unicipal da 
Estância :Balneária de Ubatuba, em 15 de outubro de 1976. 

runrc. 
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